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ANO: 2024                                                                                                             MÊS: ABRIL 

PORTARIA Nº 140-A/2024-GAPRE                                   de 25 de abril de 2024. 

 

 

DESIGNA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

TÉCNICA DA CONCORRÊNCIA N° 005/2023. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos VI, da Lei Orgânica do 
Município, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação da documentação das 

licitantes participantes da CONCORRÊNCIA Nº 005/2024. 

CONSIDERANDO que tal comissão seja composta por profissionais com 
capacidade e habilitação apara avaliação da documentação técnica. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Instituir a Comissão Técnica de Análise e Avaliação, do Processo 
Licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA, N° 005/2024, para contratação dos 
Serviços de Limpeza Urbana do Município de Mamanguape, a referida Comissão 
será composta dos seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 

 
I – APARECIDO EMMANUEL DA COSTA SOARES DE AZEVEDO – CREA 

N° 161232470-3, lotado na Secretaria do Meio Ambiente, matrícula nº. 69014. 
 
II – YAN ROQUE DE OLIVEIRA ELIAS, CREA N° 161717472-6, lotado na 

Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, matrícula nº. 68010. 
 
III – LUIZ ANTÔNIO DA SILVA NETO, CREA N° 161925330-5, lotado na 

Secretaria do Meio Ambiente, matrícula nº. 68096. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Mamanguape, 25 de abril de 2024. 

 

 

 

MARIA EUNICE DO NASCIMENTO PESSOA 

Prefeita Constitucional 


